
MUNICÍPIO DE HORTOLANDIA

LEI N° 4.156. DE 22 DE JUNHO DE 2023.

institui o "Dia do Obreiro Universal" no Município
de Hortolândia.

{Autoria: Vereador Edivaldo Sousa Araújo)

O Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal aprovou

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído no âmbito do Município de Hortoiândia o "Dia Municipai do

Obreiro Untversai".

Parágrafo único. O "Dia Municipal do Obreiro Universal" será celebrado anualmente

no terceiro domingo do mês de agosto.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Hortoiândia, 22 de junho de 2023.

^AÇENO ZEZE GOMES
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CARLOS AUGUSTO CÉSAR

Secretário Miinicipal de Governo


